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O PROJETO DE LEI  Nº 136/2024 - ESTABELECE DIRETRIZES SOBRE POLÍTICA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR E À FELICIDADE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS,  de autoria da Vereadora Heloísa Diniz Frois, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:










REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 136/2024 
AUTORIA: VEREADORA  HELOISA DINIZ FROIS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ESTABELECE DIRETRIZES SOBRE POLÍTICA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR E À FELICIDADE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º. Esta lei dispõe sobre as diretrizes de Bem-estar e a Felicidade em Sete Lagoas, para assegurar e proteger o exercício pleno e em condições que envolvem a mobilidade, meio ambiente, habitação, educação, economia, atendimento de serviços coletivos, infraestrutura e saúde integral enquanto condições urbanas para viver-se na cidade.

Art. 2°. Para fins de aplicação desta Lei, considera-se Bem-Estar e Felicidade o direito de natureza coletiva e difusa, que leva a efetividade dos direitos fundamentais e sociais assegurados pela Constituição da República.

Art. 3º. São princípios e diretrizes desta Lei:

I - mobilidade enquanto acesso à cidade e deslocamento adequado casa-trabalho;
II - meio ambiente como condição ambiental urbana;
III - habitação como local adequado para moradia digna;
IV - serviços coletivos urbanos enquanto acesso adequado à água, energia elétrica e equipamentos públicos;
V - infraestrutura urbana;
VI - saúde como bem-estar físico, mental e social;
VII - educação enquanto meio de erradicação do analfabetismo;
VIII - economia como meio de erradicação da pobreza, forma de prover uma vida digna e busca da justiça social.

Art. 4º. São objetivos desta Lei, entre outros:

I - promover o bem-estar e a felicidade de todos aqueles que estão permanentemente ou não no município;
II - reduzir índices de doenças evitáveis;
III - fomentar o acesso à saúde enquanto medida de prevenção a patologias;
IV - promover a autonomia, inclusive econômica;
V - estabelecer a importância do bem-estar e da felicidade, garantindo o acesso ao lazer, a vida social e ao direito à cidade.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 05 de julho de 2024.
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